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Concede o título de "CIDAD,ÃO DO

AMAZONAS", à Dra. ROSAI-INE

PINF{EIRO MUEX-LAS, médica e titular

da Clínica da mulher.

A ASS TIVA DO ESTADO DO AMAZONAS

DECRETA

Aft. 1o - Fica concedido o título de CIDADAO DO AMAZONAS, a Dra. II{OS.A.LXNE

PINHEIRO, MUELLAS pela inigualável excelência dos serviços desempenhados

como médica, política e pessoa do mais alto respeito na socieclade clo E,stado do

Amazonas.

Parágrafo único - O título que se refere o Caput deste artigo, será outorgado em Sessão

Solene a ser realizada no Plenário RUY ARAUJO, convocada pela Presidência da

Assembléia Legislativa do Estado, em dia e hora a sereln definidos pela Mesa Diretora

da casa.

Art.2o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. revogaclas as clisposições

em contrário
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTAÐO ÐO AMAZONAS

GABINETE DO DEP{JTADO ABDA{,A FR.AXE _ POÐEMOS

JUSTIFIVATIVA

Senhor Presidente. Senhora Deputada e Senhores Depuiados

Por sinceros agradecimentos à uma ilustre médica Natalense de nascimento,

mas acima de tudo Brasileira, dedicada as causas excenciais, por sells serviços prestados

no Amazonas, há exatamente 40 anos. Mãe, avó de vida comprovadamente ilibada e que

sempre dedicou sua vida em prol do desenvolvimento e melhorias clas condições de vida

dos brasileiros, em especial, dos amazonenses, principalmente quando esteve Vereadora

do Município de Manaus por três mandatos, Secretária Municipal de meio ambiente,

Secretária Municipal de Infância e Juventude e hoje dedicada a dirigir a Clínica da

Mulher, trabalho esse de enorme alcance social na cidade de Manaus e alguns interiores

do Estado . É importante que nós deputados, em nome da população do Amazonas,

prestemos justa homenagem à Dra. ROSALINE PINHIìIRO MUELI,A.S,

concedendo-lhe o título de CIDADÃO DO AMAZONAS, Pois como Brilhante rnédica

e política, teve parle de sua vida dedicada às pessoas carentes do Amazonas, doentes

que já haviam perdido a esperança de vida, pessoas sem referencias e sem padrinhos, e

toda uma gama de necessitados.

Sua coragem, ética e a bravura em defesa do nosso povo rnais carente,

sempre foram destaques do seu comportamento, que sempre foi presente na melhoúa da

vida desta terra, bem como de seu povo.
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